MOÇÃO 07/2026

As vereadoras que a esta subscrevem, nos termos do Regimento Interno, submetem à deliberação do Plenário da Câmara Municipal de Schroeder a presente Moção, nos seguintes termos:
Considerando que as vereadoras integrantes da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Schroeder atuam permanentemente na defesa dos direitos das mulheres, acompanhando de forma atenta e responsável as demandas relacionadas ao enfrentamento da violência doméstica e familiar, promovendo ações de conscientização, acolhimento e fortalecimento das políticas públicas de proteção à mulher;
Considerando que a violência contra a mulher permanece como uma das mais graves violações de direitos humanos, atingindo diariamente milhares de mulheres em todo o país e deixando marcas físicas, emocionais e psicológicas profundas;
Considerando o crescente número de casos de violência doméstica, ameaças, perseguições e feminicídios registrados no Estado de Santa Catarina, exigindo do Poder Público ações concretas, céleres e efetivas de prevenção e proteção;
Considerando que muitas mulheres, mesmo amparadas por medidas protetivas deferidas pelo Poder Judiciário, continuam vivendo sob constante medo e vulnerabilidade, especialmente diante da reincidência de ameaças e do descumprimento das determinações judiciais pelos agressores;
Considerando que a Lei Estadual nº 19.804, de 14 de abril de 2026, representa importante instrumento de proteção preventiva e defesa pessoal, permitindo às mulheres em situação de risco o acesso a mecanismo não letal de autoproteção;
Considerando que a efetividade da referida legislação depende diretamente de sua regulamentação administrativa, da definição dos órgãos responsáveis, da capacitação das equipes e da disponibilização prática do benefício às mulheres que necessitam dessa proteção;
Considerando, por fim, que o Poder Público possui o dever constitucional e moral de assegurar mecanismos eficazes de enfrentamento à violência contra a mulher, promovendo segurança, acolhimento e proteção às vítimas;
A Câmara Municipal de Schroeder, atendendo à proposição das vereadoras representantes da Procuradoria da Mulher de Schroeder, apresenta MOÇÃO DE APELO ao Governo do Estado de Santa Catarina para a adoção imediata das providências necessárias à regulamentação e à efetiva execução da Lei Estadual nº 19.804, de 14 de abril de 2026, que “dispõe sobre o fornecimento gratuito de spray de extratos vegetais, popularmente conhecido como spray de pimenta, destinado à proteção pessoal de mulheres vítimas de violência doméstica ou de tentativa de feminicídio, no âmbito do Estado de Santa Catarina”.
As vereadoras solicitam que, após sua aprovação, seja encaminhada cópia da presente Moção ao Excelentíssimo Senhor Jorginho Mello, Governador do Estado de Santa Catarina.
Schroeder, 08 de junho de 2026.
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